
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2022, Edição nº 5042 - Crato/CE 

Quinta - Feira, 04 de Agosto de 2022. 

  
ATOS DO PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 0408001/2022 - GP 

CRATO - CE, 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alínea “a”, do 

Art. 118, da Lei Orgânica do Município;  

 

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, através do Ofício Circular nº 17/2022, ao Município de 

Crato-CE, requisitando a cessão da servidora municipal, Sra. DEBORAH FERNANDES DE OLIVEIRA, com ônus para o referido ente 

público; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CEDER com ônus para este Município, pelo período de 04 de julho de 2022 a 03 de julho de 2023, a servidora pública municipal, 

Sra. DEBORAH FERNANDES DE OLIVEIRA, ocupante de cargo de provimento efetivo de Analista de Gestão, lotado na Secretaria 

Municipal de Administração; ao TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, para exerce suas funções junto ao Cartório 

Eleitoral da 27ª Zona – Crato-CE. 

 

Art. 2°. Eventual divergência que, por ventura, ocorra na remuneração do referido servidor, que implique no aumento dos seus vencimentos 

por ocasião do exercício de cargo comissionado junto ao Tribunal Regional Eleitoral do Ceará, ficará as expensas do aludido Tribunal, 

inclusive eventuais diferenças nos recolhimentos da contribuição previdenciária, PASEP e Imposto de Renda. 

 

Art. 3°. A presente cessão terá seus efeitos válidos a partir do dia 04 de julho de 2022 até o dia 03 de julho de 2023, em conformidade com a 

requisição do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará. 

 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 04 de julho de 2022, revogando as disposições 

em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 04 de agosto de 2022. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO 

 

Portaria nº 037/2022. 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a 

concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado e 

aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 038/2022, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, calculados à base da média 

aritmética simples das maiores remunerações de contribuição referente a 80% de todo período contributivo, desde julho de 1994 ou desde 

o início da contribuição, se posterior, em favor da servidora pública municipal, Sra. Lúcia de Fátima Gonçalves Medeiros, portadora da 

identidade n.º 950290332756 – SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF sob o n.º 741.367.203-00, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de 

Serviços Gerais – REF. 07, matrícula n.º 1339, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 40, § 1°, III, “b” da CF/88 

com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 41/2003 c/c §§ 3° e 17 do mesmo Artigo, Art. 1° da Lei n° 10.887, de 18 de junho de 

2004, no art. 37 c/c arts. 67 e 68 da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social 

do Município do Crato, dispositivos vigentes conforme preceitua o art. 4.º, § 9.º da EC n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de 

aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação do valor da remuneração de contribuição na atividade: 

Base de cálculo Valor Fundamentação 

Vencimento base em junho de 2022 R$ 1.486,77 Lei n.º 3.903/2022. Lei n.º 

2.061/2001.   

Total da remuneração de contribuição da servidora em atividade: R$ 1.486,77 

Discriminação do valor dos proventos de aposentadoria 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Média Aritmética dos 

80% das maiores 

remunerações. 

- R$ 1.345,88 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Cálculo da 

Proporcionalidade. 

[(4.430/10.950) x 

1.345,88] 

R$ 544,49 Arts. 37 e 67 da Lei Municipal n.º 

2.630/2010. 

Complemento para 

assegurar o salário-

mínimo vigente 

- R$ 667,51 CF/88, Art. 201, § 2º. 

PROVENTOS A QUE FAZ JUS A SERVIDORA: R$ 1.212,00 

       

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ao dia 01/08/2022. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 03 de Agosto de 2022. 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                               

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                             

Portaria n° 0107019/2021-GP 

 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                
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Portaria Nº 039/2022. 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n° 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que estruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para 

a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, devidamente analisado 

e aprovado pelos órgãos competentes, conforme Parecer Jurídico n.º 039/2022, 

RESOLVE: 

Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com 

integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora pública municipal, Sra. Maria de Lourdes Leandro Batista, 

portadora da identidade n.º 2006034009515 SSPDS/CE, cadastrada no CPF/MF n.º 326.011.663-04, titular do cargo de provimento efetivo 

de Professor IV, 100H – Ref. 7, matrícula n.º 1957, lotada na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6.º da Emenda 

Constitucional n.º 41, de 19 de dezembro de 2003, c/c art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no art. n° 

62 da Lei Municipal n° 2.630, de 18 de agosto de 2.010, dispositivos vigentes conforme preceituam o art. 4º, §9º e o art. 36, inciso II da EC 

n.º 103/2019, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação dos proventos: 

Base de cálculo Índice Valor Fundamentação 

Vencimento-base em 

junho de 2022 

- R$ 2.947,43 Lei n.º 3.904/2022. Lei n.º 

2.468/2008.   

Gratificação de Efetiva 

Regência em Sala de Aula 

20% R$ 589,48 Lei n.º 3.051/2014, Art. 17 da Lei 

n.º 2.630/2010. 

Quinquênios 5% R$ 294,74 Art. 197 da Lei n.º 917/71 

Proventos a que faz jus a servidora: R$ 3.831,65 

             

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 01/08/2022. 

Registre-se e publique-se.  

Crato, 03 de Agosto de 2022. 

 

Antônio de Pádua Amador de Albuquerque                                                               

Diretor Presidente do PREVICRATO                                                             

Portaria n° 0107019/2021-GP 

 

José Ailton de Sousa Brasil 

Prefeito do Município de Crato – CE                
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT  

 
EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO 

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SECULT TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO, 

FIRMADO COM A SENHORA MARIA GORETI DE ARAÚJO, BRASILEIRA, RG Nº 2002034013587 SSPDS-CE, CPF Nº 

005.020.053-43, RESIDENTE E DOMICILIADO À RUA JOSÉ LUIZ DA SILVA AMORIM, Nº 07, DISTRITO BELA VISTA, 

CRATO/CE – CEP Nº 63.105.000, COM FULCRO NA LEI MUNICIPAL Nº 3.453/2018, AUTUADO SOB O Nº 28.07.05/2022 – 

SECULT, CUJO OBJETIVO É A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO NO FORMATO PATROCÍNIO PARA O EVENTO 

“INTERCÂMBIO NO TERREIRO DO MESTRE CIRILO”, NO VALOR DE R$ 1.000,00 (MIL REAIS) - ASSINA PELO MUNICÍPIO 

DO CRATO: RAIMUNDO AMADEU DE FREITAS - ASSINA PELA PATROCINADA: MARIA GORETI DE ARAÚJO. 

 

CRATO/CE, 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

RAIMUNDO AMADEU DE FREITAS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA 

 

 

 

 

 

 

 

 


